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TERMO DE CONTRATO – CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2025 – PROCESSO Nº 46/2025 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 34/2025, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
ENTRE RIOS DO OESTE/PR, E A EMPRESA 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SANEAMENTO DO PARANÁ – CISPAR. 

 
O MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE, Pessoa Jurídica de Direito Público, devidamente 

inscrito no CNPJ sob o nº 95.719.449/0001-10, com sede na Rua Tocantins, nº 600 Centro, na cidade de 
Entre Rios do Oeste/PR CEP: 85.988-000, neste ato representado pelo Prefeito o Senhor Jair Bokorni, 
inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.578.839-XX, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, 
o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ - CISPAR, Consórcio Público de 
Direito Público, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 04.823.494/0001-65, com sede à Rua Miguel Jordão 
Martines, nº 677 - Pq. Ind. Mário Bulhões da Fonseca, Maringá/PR CEP: 87.065-660, neste ato representado 
pelo Diretor Executivo Valter Luiz Bossa, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.047.459-XX, a seguir 
denominada de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo de Compras nº 46/2025 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 31/2023 de 13 de março de 
2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 17/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. Este contrato entre o município e o CISPAR (Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná) tem 
como objetivo estabelecer uma reserva orçamentária destinada ao pagamento de despesas decorrentes de 
aquisições de bens e serviços por meio de processos de compras compartilhadas, conforme previsto no artigo 
4º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.990/2014, regulamentado pelo decreto 033/2025 de 11 de março de 2025 
e demais legislações aplicáveis ao tema, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital, que é parte integrante deste Contrato. 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 
TOTAL 

01 Rateio de bens do Consórcios Serviço 01 450.000,00 

 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 
existentes;  
1.3.3. A Proposta do Contratado; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025, contados a partir da publicação do 
contrato no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. 
2.2. A vigência poderá ser prorrogada desde que atenda os requisitos da Lei 14.133/21. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, a fiscalização, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo, constam no Termo de Referência, anexo ao 
Edital, que é parte integrante deste Contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1. A título de reserva orçamentária o valor global é de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais). 
5.2. O repasse dos valores ao CONSÓRCIO, será por meio de transferência bancária, podendo ainda ser 
pago via fatura emitida pelo Consorcio ou outros meios que vier a ser indicado pelo CISPAR.   
5.3. O CONSORCIADO se obriga a repassar os valores até a data indicada, visando assegurar os recursos 
necessários para o pagamento dos fornecedores dos bens e serviços contratados pelo CISPAR em favor do 
consorciado. 
5.4. O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste instrumento na data de seus 
respectivos vencimentos sujeita o CONSORCIADO faltoso às penalidades: 

a) previstas no Art. 8º, § 5º, da Lei Federal n.º 11.107/2005 (Lei Geral dos Consórcios Públicos); 
b) Correção monetária mensal, pro rata, através do índice IPCA do valor inadimplido. 

5.5. A correção prevista no item “b” será lançada na fatura subsequente ao mês do inadimplemento. 
5.6. Ressalvados os motivos devidamente comprovados de força maior e aqueles que porventura possam ser 
apresentados, a infração de qualquer das cláusulas, prazos, condições, obrigações ou responsabilidades 
constantes deste instrumento, incorrerá no pagamento de 2% (dois por cento) do valor do contrato, inclusive 
no caso de rescisão sem justo motivo. 
5.7. As penalidades ora previstas poderão ser aplicadas sem prejuízo das demais penas e cominações que 
se verificarem aplicáveis à espécie do objeto do presente contrato. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1. O valor estabelecido poderá ser alterado por termo aditivo, mediante prévia disponibilidade orçamentária 
do CONSORCIADO, conforme a demanda de execução de ações e projetos e a necessidade do repasse de 
recursos financeiros suficientes para custeio dos mesmos. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
o Termo de Referência, anexo ao Edital, que é parte integrante deste Contrato. 
7.1.2. Selecionar em conjunto com os demais municípios consorciados as ações, programas, projetos e 
serviços no âmbito do CISPAR. 
7.1.3. Enviar imediatamente ao CISPAR cópia da Nota de Empenho e a respectiva Nota de Pagamento e do 
comprovante de depósito pertinente ao repasse realizado, visando permitir a escrituração da receita na rubrica 
correta e lançamento do crédito financeiro no sistema gerencial do CISPAR e efetuar o pagamento ao 
fornecedor do bem ou serviço. 
 Adotar providências cabíveis para o repasse do valor correspondente. 
7.1.4. Informar ao CISPAR, por escrito, qualquer inconformidade verificada na entrega dos bens e serviços, 
visando possibilitar a adoção de medidas corretivas. 
7.1.5. Acompanhar a fiscalização e a execução do presente CONTRATO. 
7.1.6. Dar ampla divulgação do presente CONTRATO na imprensa oficial do CONSORCIADO. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e no Termo de Referência, 
anexo ao Edital, que é parte integrante deste Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
8.2. Disponibilizar ao CONSORCIADO os serviços demandados pelo consorciado, no tocante ao previsto no 
Estatuto do CISPAR. 
8.3. Adotar todas as providências cabíveis à execução do presente CONTRATO. 
8.4. Acompanhar o faturamento dos serviços prestados pelo CISPAR. 
8.5. Adotar as demandas do CONSORCIADO em cumprimento à legislação e normas aplicáveis aos bens e 
serviços a serem adquiridos por meio da compra compartilhada. 
8.6. Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições deste contrato. 
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9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa: 
(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 20 (vinte) dias; 
(2) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 
10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 
11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
11.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.3.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
Dotação Órgão Unidade Ação Elemento Vínculo Elemento - Descrição 

892 10 01 2175 333717039 1505 Demais Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

892 10 01 2175 333717030 1505 Demais Materiais de consumo 

893 10 01 2175 344717052 1505 Outros Materiais permanentes 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 
16.1.  É eleito o Foro da Justiça em Marechal Cândido Rondon/PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 
da Lei nº 14.133/21.  
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. Entre Rios do Oeste/PR, 21 de março de 2025. 
 
 
 

 
 
 
 
 

__________________________________________ 
MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE/PR 

Jair Bokorni – Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ – CISPAR 

Valter Luiz Bossa – Diretor Executivo 
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